
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, que 

sejam realizadas melhorias na iluminação pública e reforçado o sistema de 

monitoramento por câmeras no Cemitério Municipal de Rio do Sul.

Tem sido relatada por  munícipes a preocupação com a falta  de iluminação 

adequada em alguns pontos do local, o que pode facilitar a ocorrência de atos 

de vandalismo, furtos e depredações de túmulos e estruturas existentes.

Da  mesma  forma,  o  reforço  no  sistema  de  monitoramento  por  câmeras 

contribuirá significativamente para a inibição de práticas irregulares, além de 

auxiliar na identificação de possíveis responsáveis por danos ao patrimônio e 

garantir maior segurança às pessoas que visitam o local, especialmente nos 

períodos de menor movimento.

Diante  disso,  a  melhoria  na  iluminação  e  a  ampliação  do  monitoramento 

representam  medidas  importantes  para  a  conservação  do  espaço  público, 

respeito às famílias que possuem entes queridos sepultados no local e para a 

segurança da comunidade.

Rio do Sul, 10 de março de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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